
Câ"mara tuíuruicipa{ {e Cajamar
{Estafo {e São (Pau{o

C0NTRATO N" 03'2019
NOS TERIIIOS DO ART. 23, I, "A"

DA LETFEDERAL N" 8.666/93 e X-rrRnçOrS

coNvnE N0. 0311s . PRocEsso ADMtNtsTRATtv0 Nô. 391íÍ9

COI,ITRATO ADMIilII§TRATMO HO O3I2.O{g QUE EÍIITRE §I CELEBRAT* N CÂMRE MUNICIPAL DE CAJAMÂR

E A EslpREsA vEyRoN coMERctAL EtRELt ME, eARA A pREsrAÇÂo nr sERVrços tÉcxrcos pÂRA A

corusrnuçÃo E REFoRMA DE MURos, cÂLÇADAs e carraçno DE AGUAS pLuvrÀrs s0 pnÉ08 ot
cÂuene MUNrcrpAL DE GAJAMAR, srruAno À AvENTDA pRCIFEssoR ITUALTER RrBÀs DE AHDRADE, Ho

555 GEHTRo, coNFoRME As EspEctFcnçoes DEsrE TERMo ne nErrRÊncn., Nos rERMos Do ÀRTto
?3, t, "a", DA LEt FEDERAL N. S.§§§r93 E ÀLTERAçÕÊS r 0Eün$S NüRMA§ ApLtCÀ\tEt§ A r§pÊ§lr, H*
FoRii[À r couorçôrs A sEGUrR.

t.DA§I?ARTE

CONTRATÂNTE:

a CÂrrannn MUNICIPAL DE CAJAMAR, Pessoa Jui'ídica de Direito Público lnterno, insciita no CI{PJ
sob no 51.447.472!üCI01-28, situada na Avenida Professor Walter Ribas de Andrade no 555, CEF:
07752-000 * Bairr<i Agua Fria, na cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, dcravante denominada
CONTRATÂNTE, neste ato representado pelo Presidente, o §enhor §aulo Anderson Rodrigues.

CONTRATADA:

VEYRON COIHERü|AL ÉlRELl ME, çom sede à Rua Bolívia, n' 16, casa 02 - Jardim São Luiz -
Santana de Parnaíba -SP, Cep: ü6502-220, inscrita no CNPJ sob o no 2ü,531,00410fi01,03,
doravante dençrninada CüNTRATADA, neste aio representada por seu Proprietário, §r. Luciano
Benedito Felix de Castro, brasileiro, casado, empresário, portador dr: RG n o 24.661,752 SSP §F e
do CPF n.' 249,16ü.658-59, residente e domiciliada a Avenida Universitário no 585 - apto 113 - ione
buriti, condornínio Atpha Vita, Alphaville - Santana rle Parnaíba SP.
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Câmara tuí-uruicipa{ de Cajam*r
{Esta{o {e SAo ?au{*

u - pns ol§Po$tÇoss-Çot*IFÂTu*t§

peio presente instrurnento, e nâ melhor forma de direito, as partes anteriormenie individuadas e

devidamente quaiificadas, resolvem consoante a autorizaçâo exarada nos autos do PROCESSO

ADtu4INISTRATIVü N" 38112019 E CÜNVITE N'0312019, pactuar o presente instrurrnentc ccntratual

que será em tudr: regido peias cláusulas que aceiiam e mutuamenie se outorgam:

1. OBJETO:

"t 1 Constitui objeto do presente contrato a Prestação de serviços técnicos para a construção e reforma rje

mriros, caiçadas e captação de águas pluviais do prédio da Câmara Municipal de Cajamar, situado a Avenida

pi-cíessor Walter Ribas de Andrade, no 555 Centro, conforme as especificaçôes deste Termc de Refeiência e

propcsia de pteços"

i,?. Consideram-se paúes integrantes deste Contrato, o Convlte no 0312ü19 e seus Ânexos,

inclusive o Termo de Referôncia e a Proposta Comercial apresentada pela Contratada.

1,3. 0 regime de execução e de Empreitada por Preço Global,

1.4, 0 objeto da presente coniratação poder'á sofrer, nas mesmas condiçoes, acrêscimos ou

supressôes nos termos do Art. 65, § 1o da Lei Federal n" 8.666/1993'

2. CCINDIÇOES DE EXECUçÃO:

2.1. 0s seruiços deverão ser executados conforme as especificaçÕes e condiçÕes estabelecidas

no Termo de Referência - Anexo I do Convite; e serâo recebidos pelo gestor do contrato ja

designado no Ternno de Referência.

2.1.1. Correrão porconta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao obieio licitado,

tais como mateiiais, equipamentos, acessorios, transporte, tributos, encarg0§ tiabalhlstas e

previdenciários decorrentes de sua execuçã0.

2,2. ü prazo de execução dos serviços será de ate 45 (quarenta e cinco) dias, çontados a partir

da data de Assinatura de contrato peias partes.

3" CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO:

3.i , 0 objeto desta licitaçâo será recebido peia Contratante dentro das ccndiçoes especifieadas

em conirato,
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Câruara fuí-uruiripa{ {e Caj*mar
Ç,sta{o {e Sãç Çau{o

3.1.1 0s Serviços prestados serão executados de acordo Ç0m as especificaçoes constantes do

convite e §eus Anexos e da Froposta apresentada pela contratacia.

8.2. Constatadas irregularidades n0 objeto, a fiscalização da contratante, sem prejuízo das

penalida4es cabiveis, poder"á rejeitá-lo (no todo 0u em paúe) se não corresponder às espeeificaçÕes

rlo Termo de Referência - Anexo i, determinando sua substituiçâo ou correçâo.

3,2"i, As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada, no prazo máximo de 05 icinco)

dias, contados ào recebimento da Notificação por escrito - mantido 0 preÇo inicialmente ofertado.

3,3. 0 recebimento dos serviços não exime a Contraiada de sua responsabilidade, na forma da

L-ei, pela qualidade, correção e seguranÇa dos serviços prestados'

4. PRÂ20 DE EXECUÇÃO oOS SERVIÇOS:

4.i. ü prazo de execução dos serviços será de ate 45 iquarenta e cinco) dias, contados a partir

de sua assinaiura e so findara com o recebimento definitivo de seu objeto, nos termos da LLCA.

5. VALOR, RECURSO§ FINANCEIRO§ Ê PAGAMENTO:

5,1 . 0 valor total da presente contrato corresponde a R$ 156,612,fiü icento e e inquenta e seis mii

e seiscentos e doze reais e oitenia centavos), confcrme proposta de preços.

5.2, As despesas decorrentes do presente termo serão suportadas pela Dotação 0rçamentária

no nÉ ül- 031 0058 1,122 3.3.90 39, Ficha Crçamentária nq 02, lrlota de Les*rva ns

14 / ?,*í'g,suplementada se necessário

5,3. 0 pagamento será realizado mediante deposito em conta bancária, 8m nome da Contratada,

a ser indicadà na pr"oposta comereiai. mediante nota fiscai atestada pela Diretoria requisitanie, ncs

termos do itenn I dr: Termo de Referência.

S.4, Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança pai'â a

gestora do contrato designada, çonforme Termo de Referência.

5.5. Havendo divergência 0u errg na emissão do docun-rento fiscal, fica interrcmpido o praz0 para

pagamento, sendo iniciada nova coniagem somente apos a regularizaçâ0.

6. ütsRlGAÇOES DA CONTRATADA:

6.1 . Arcar com todas as despesas relativas à execuçáo dos serviços obieto deste contrato.
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6.2 Não transferir (no todo 0u em paúe) o obleto do presente contrato'

6,3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibitidade com a§ obrigaçÕes

assumidas, iodas as condiçoes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação

6 4. Atender integralmente o disposto no Termo de Referência - Anexo l'

7. OBRIGAÇOÉS D0 CONTRATAÍ'ITE:

7 1 , Efetuar o pagamento nas ccndiçoes e preÇos pactuados'

7.2. Dçverá a contratante acompanhar e fiscalizar a execuÇão deste contrato, bem com*

noliíicar a ÜONTRATADA qualquer irregularidade encontrada em sua execução'

8. RESCISA0 E §ANÇOES:

8,1. o não cumprimento das cbrigaçoes assumidas n0 pre§ente contrato ou a occrrância da

hipotese prevista nos Arts, 77 eTBdaiej Federal n'8.666/1993; autoriza, desde já, o Contratante a

rescindir uniiateralmente o contrato - independentemenie de interpelaçãc judicial (sendo aplicável,

ainda, o dtsposto nos ai'ts. 79 e B0 do mesmo diploma legal- n0 ca§o de inadimplôncia)'

8.2, Aplicam-se a este contrato as sançôes estipuladas na Lei Federal n'8.ô6611993'

g.3. No caso de rescisão administrativa unilaterai, a Contraiada reconhecerá os direitos eio

Contratante em aplicar as sançÕes previstas no Convite, neste ajuste e na legislaçâo que rege a

licitaçã0,

8.4. Â aplicação de quaisOuer sançoes referidas neste dispositivo' não

iásponsabillzaçâo' clvil da bontratada pek inexecução total ou parcial do objet0

inadirnplência.

g.5. A aplicaçâo das penalidades não impede o cantratante de exigir o ressarcimento dos

preiuizos efetivados, deçorrentes das faltas çornetidas pela Contratada'
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Câmara tuhtnicip*{ {e Çajamar
{Estaío de Sã.o $au{o

s" FORO:

I '1 0 foro competente para dirimir toda e qualquer questão decorrente do presente contrato á o
Foro Distrital de Cajamar, Comarca de iundiaí, Estado de São paulo.

9,2, [, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, em 04{quako} vias, para
todos os fins çi* direito leqalmente admitldos,

Cajamar, 27 de maio de 2019.

Testemunhas:

ix de Castro - Proprietário
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Cômara fuí-unicipa{ de Çajamar
{F,stado de Sã.o iPau{o

rrnuo oE crÊrucn e DE Nor[lcnÇÂo

toNTRATos ou ATos luníotcos ANALoGoS

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DÉ CAJAMAR

CONTRÂTÀDÂ: VEYRON COMERCIAL EiRELI IVIE.

C0NTRATO N" {DE ORIGEM):0312019

0BJETO: Execução de projetos de reforma e construçâo no prêdio da Câmara Municipal de Cajarnar.

Na qualidade de Contr"atante e Conti-atado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu

encanrinhamento ac TRIBUNAL DE CONTAS D0 ESTADO, para fins de instrução e julgamento, dantc-nos

por CiENTIS e NCTIFICADOS para acompanhar iodos os atos da tramitação processual, atê julgamento

flnai e sua publicação e, se for 0 caso e de nosso interesse, pare, nos prazos e nas formas íegais e

regimentais, êxercÊr o direito cia deíesa, interpor recurso§ e o rnais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que iodos os despachos e decisões que vierem a ser tomados,

r"eiativamente ao aludido process0, serão publicados no Diário Oficial do Êstado, Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Êstada de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei

Cornplemeniar Estadual n'709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletronica aos

interessados.

CajamarlSP,2T de Maia de 2ü19.
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